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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 188/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Prefeitura Municipal 
de Queimadas – PB. 

NOME CARGO 

ALISSON MATEUS SILVA DE LIMA ASSESSOR DE GABINETE II 

ALZANIA BEZERRA AREDA SECRETARIO MUNICIPAL ADJUNTO 

ANA MARIA BORGES SANTOS ASSESSOR DE GABINETE III 

ANA PAULA GADELHA DOS SANTOS ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

ANTONIO MARCOS DE SOUSA NOBREGA ASSESSOR DE GABINETE I 

ANTONIO PEREIRA DE MELO COORDENADOR DE TRANSPORTE 

CARLOS MORZAR BARBOSA DE MELO DIRETOR 

CLEUDO ALEXANDRE DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

CRISTIANA ALVES DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

EDILSON PEREIRA VIEIRA ASSESSOR DE GABINETE III 

EDIVANDRO BARBOSA ASSESSOR DE GABINETE I 

EDUARDO DOS SANTOS SILVA ASSESSOR DE GABINETE I 

ENIVALDO BARBOSA DE LIMA ASSESSOR DE GABINETE III 

FABIO BARROS DE ARAUJO ASSESSOR DE GABINETE I 

FELIPE ALLEFF DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I 

FELIPE SILVA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

GABRIELA MONTEIRO DA SILVA DIRETOR 

GILVAN SOUSA ASSESSOR DE GABINETE II 

GISLAINE NOGUEIRA SANTANA DIRETOR 

JANAINA DA SILVA VIEIRA PEREIRA GERENTE DE TRANSPORTE 

JOSE AIRTON DANTAS DE QUEIROZ ASSESSOR DE GABINETE II 

JOSE ALUISIO RODRIGUES DE OLIVEIRA GERENTE 

JOSE NELSON GOMES DIRETOR 

JOSE TEOFILO DO AMARAL ASSESSOR DE GABINETE I 

LETICIA MANUELA ARRUDA AGUIAR ASSESSOR TECNICO 

LINDACY RAMOS DA SILVA DIRETOR 

LINO CALIXTO DE LIMA DIRETOR 

LORIVAL RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I 

MANOEL NUNES MEDEIROS ASSESSOR DE GABINETE I 

MARCIA PAULA BARBOSA DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

MARIA CAROLINE BARBOSA DA SILVA DIRETOR 

MARIA DO CARMO BALBINO DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

MARIA DO LIVRAMENTO DE VASCONCELOS DIRETOR 

MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

MARIA WALESKA MARINHO DE LIMA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

MARIANA PEREIRA GONSALVES GERENTE 

MARLON CABRAL DA SILVA ASSESSOR TECNICO 

MARY ELENN CAMPOS SOARES ASSESSOR DE GABINETE III 

PATRICIA DEISE PEREIRA ALBUQUERQUE ASSESSOR DE GABINETE II 

RIVANILSA ARAUJO CAVALCANTE ASSESSOR TECNICO 

ROBERIO AZEVEDO DE ARAUJO ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

RODRIGO PEREIRA BEZERRA ASSESSOR DE GABINETE I 

ROSANE DA COSTA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO 

ROSANE PEREIRA SILVA MARQUES ASSESSOR DE GABINETE I 

SERGIO MAURO MACIEL ASSESSOR DE GABINETE II 

SIMONE VIDAL ARAUJO DE MELO ASSESSOR DE GABINETE I 

THAINA BEZERRA BARBOSA ASSESSOR DE GABINETE I 

VERONICA DO SOCORRO FLORINDO BARBOSA DIRETOR 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

 Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276   
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XIX - QUINTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 / EDIÇÃO MENSAL: DEZEMBRO-2020   PÁGINA 4 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de dezembro de 
2020.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 189/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Prefeitura Municipal de 
Queimadas – PB. 
 

NOME CARGO 
ADEILMA BARBOSA SILVA   COORDENADOR PEDAGOGICO 
ADRIANA TAVARES DE AGUIAR   COORDENADOR PEDAGOGICO 
AMANDA SILVA ARAUJO DE ALBUQUERQUE   COORDENADOR PEDAGOGICO 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de 
dezembro de 2020. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de dezembro de 2020.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 672/2020, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES, EM CONSTRUÇÃO, NO SÍTIO GURITIBA, 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

                      
Art. 1º Fica denominado de José Galdino da Silva, “Cazuza Gabriel”, o Ginásio 

de Esportes, em construção, no Sítio Guritiba, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 07 de dezembro de 

2020. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 190/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Prefeitura Municipal 
de Queimadas – PB. 

NOME CARGO 

ELIZABETH PRISCYLLA PEREIRA ALBUQUERQUE ASSESSOR DE GABINETE III 
ERICA LAIS GOMES SILVA DIRETOR 

ERICA SAMARA DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS ASSESSOR DE GABINETE II 
ESTEFANY PERES FERREIRA DIRETOR 

FRANCISCO DEMONTIE PEREIRA DE MENEZES GERENTE 
JOSE WALTER DO REGO OLIVEIRA ASSESSOR DE GABINETE II 

JOSEFA DE FATIMA CRUZ DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I 
JOSENILDA PEREIRA DE SOUSA ASSESSOR TECNICO 

JULIANA GALDINO TAVARES ASSESSOR DE GABINETE I 
JUSSARA HYANNE MIRANDA VICENTE COORDENADOR PEDAGOGICO 

LIDIANE HERCULANO MACEDO DE BARROS COORDENADOR PEDAGOGICO 
MANUEL CARVALHO OLIVEIRA ASSESSOR DE GABINETE II 

MARCONE CARLOS BATISTA ASSESSOR DE GABINETE II 
MARIA CELIA MOIZINHO DIRETOR 

MARIA DA PENHA CORDEIRO GOMES ASSESSOR TECNICO 
MARIA DE LOURDES PEREIRA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de dezembro de 
2020.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 191/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Prefeitura Municipal 
de Queimadas – PB. 

NOME CARGO 

ADRIANO CAMELO PEREIRA ASSESSOR DE GABINETE I 

ADILSON BATISTA DE QUEIROZ GERENTE 

ALAN DA SILVA PEREIRA ASSESSOR DE GABINETE II 
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ALLINE GABRIELLE ARRUDA SOUZA ASSESSOR DE GABINETE III 

ALLYSON FERNANDO DE ARRUDA TAVARES ASSESSOR DE GABINETE I 

AMANDA ALVES DA SILVA GERENTE 

AMANDA DE OLIVEIRA SOUZA ASSESSOR DE GABINETE III 

ANA BEATRIZ TENORIO FERREIRA DE SOUZA ASSESSOR TECNICO 

ANA IZABEL MACEDO DA SILVA COORDENADOR DE PROGRAMAS 

ANA PAULA DA SILVA ALBUQUERQUE COORDENADOR DE PROGRAMAS 

ANDRE TENORIO DE SOUZA ASSESSOR TECNICO 

ANDREA BEZERRA ALVES DE MELO COORDENADOR DE PROGRAMAS 

ARTUR DOS SANTOS SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

BRUNO DE MIRANDA SILVA ASSESSOR DE GABINETE III 

CEZAR ROMARIO MARINHO RODRIGUES ASSESSOR DE GABINETE III 

CLAUDENILSON ALBUQUERQUE LEMOS ASSESSOR DE GABINETE III 

DOGIVAL FERREIRA DA SILVA DIRETOR 

DUCELEIDE BARBOSA GERENTE 

EDSON DO NASCIMENTO FRAGOSO ASSESSOR DE GABINETE I 

EDUARDO FIRMINO DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE I 

ELIZANDRA PACHU MUNIZ DOS SANTOS DIRETOR 

ERICA LAIS DE MEDEIROS GERENTE 

ERIKA SORAYA DA SILVA PEREIRA DANTAS GERENTE 

ERIVALDO GENUINO LIMA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

EURISTANIA TRAJANO TEOFILO DE LIMA ASSESSOR DE GABINETE I 

FABIANA CABRAL FELIPE COORDENADOR PEDAGOGICO 

FERNANDO ELIAS DA COSTA ASSESSOR DE GABINETE II 

GUSTAVO AGUIAR RODRIGUES ASSESSOR DE GABINETE I 

HUMBERTO ALBINO DE MORAES CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

IAGO BRUNO DE SOUSA OLIVEIRA ASSESSOR DE GABINETE II 

JANAINA DE ALMEIDA PINTO ASSESSOR DE GABINETE I 

JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO ASSESSOR JURIDICO 

JOACIR SANTOS SOARES COORDENADOR PEDAGOGICO 

JOELMA MATILDE ALVES COORDENADOR PEDAGOGICO 

JONATHAN URSULINO DA SILVA RAMOS ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

JOSE NILSON DE SOUSA MOURA JUNIOR ASSESSOR TECNICO 

JOSE SEVERINO DE MOURA NETO ASSESSOR DE GABINETE I 

JUNIOR ANTONINO DE FREITAS ASSESSOR DE GABINETE I 

LARISSA DE LIMA DOMINGOS ASSESSOR DE GABINETE II 

LEONEDAS DA SILVA FREITAS ASSESSOR DE GABINETE I 

LINCON SILVA GUEDES ASSESSOR TECNICO 

LINDALVA GUEDES POLICARPO DIRETOR 

LUCIANA CABRAL DE MELO ARRUDA ASSESSOR TECNICO 

LUIZA LUZIA ALVES DE ANDRADE ASSESSOR DE GABINETE I 

MARCIO SILVA BEZERRA ASSESSOR DE GABINETE II 

MARIA ALICE DUARTE CABRAL COORDENADOR DE PROGRAMAS 

MARIA ANUNCIADA PEREIRA DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE I 

MARIA CLARA ARRUDA MACEDO GERENTE 

MARIA JOSE BEZERRA DOS SANTOS COORDENADOR DE PROGRAMAS 

MARIA JOSE DANTAS DE QUEIROZ ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

MARIA JOSE TEIXEIRA DE LIMA COORDENADOR PEDAGOGICO 

MARIA SILVANA ARAUJO LIRA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

MARINA CAVALCANTI DE FARIAS ASSESSOR TECNICO 

MERCIA KAROLINA BATISTA DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE II 

NATHALIA ARAUJO COSTA ASSESSOR DE GABINETE I 

NORMADETE DE MACEDO BEZERRA COORDENADOR PEDAGOGICO 

PALMIRA MAGALHAES OLIVEIRA ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

PAMELLA VITORIA GOMES FARIAS ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 

PATRICIA BATISTA MARINHO ASSESSOR DE GABINETE I 

RAFAELA LOURENCO DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO 

RAIMUNDO ZIFIRINO DE SOUSA ASSESSOR DE GABINETE II 

ROSIDALVA GOMES FELIPE ASSESSOR DE GABINETE I 

SAMYRA MENDES MIRANDA ASSESSOR DE GABINETE II 

SILVANA CARDOSO DE MOURA ASSESSOR DE GABINETE III 

TAIZE FABLICIO DA SILVA ASSESSOR TECNICO 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
14 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de dezembro de 
2020.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
ALTERA O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL PARA 
MODIFICAR A FORMA DE COBRANÇA DE ISSQN- IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, PARA 
DETERMINADAS CLASSES ECONOMICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei Complementar nº 139, de 27 de novembro de 

2017 (Código Tributário Municipal), para instituir novas alíquotas, mais brandas para 
determinadas classes econômicas, e dá outras providências. 

 
Art. 2º. Fica adicionado os arts. 86-A e 86-B ao Código Tributário 

Municipal, que vigorará com as seguintes alterações:  
 

Art. 86-A. O ISSQN será calculado com base nas seguintes 
alíquotas e valores: 
 
I – na prestação de serviços por empresas:  
 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para os 
serviços de informática e congêneres, descritos no item 1, e seus 
subitens, da Lista de Serviços constante do Anexo II deste 
Código;  
 
b) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para os 
serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza, 
descritos no item 2 da Lista de Serviços constante do Anexo II 
deste Código;  
 
c) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para os 
serviços de saúde, assistência médica e congêneres, descritos no 
item 4, e seus subitens, da Lista de Serviços constante do anexo II 
deste Código;  
 
d) 3% (três por cento) para os serviços de educação, ensino, 
orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza, descritos no item 
8, e seus subitens, da Lista de Serviços constante do Anexo II 
deste Código;  
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

 Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276   
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XIX - QUINTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 / EDIÇÃO MENSAL: DEZEMBRO-2020   PÁGINA 6 

e) 5% (cinco por cento) para os demais serviços descritos nos 
itens e subitens da Lista de Serviços constante do Anexo II deste 
Código;  
 
II - Para os profissionais autônomos regularmente inscritos, 
conforme definidos na legislação tributária, o imposto será devido 
à razão de:  
 
a) 20 (vinte) Unidades Fiscais de Queimadas - UFQ por ano, 
em relação aos profissionais liberais, assim considerados aqueles 
que desenvolvem atividades intelectuais de nível universitário ou 
a este equiparado; 
 
b) 10 (dez) Unidades Fiscais de Queimadas - UFQ por ano, 
em relação aos profissionais autônomos que exerçam atividades 
técnicas de nível médio, inclusive despachante, artista plástico, 
representante comercial, agente intermediador de qualquer 
natureza, cabeleireiro, decorador, digitador ou datilógrafo, 
músico, fotógrafo, Leiloeiro, motorista, tradutor ou intérprete;  
 
c) 04 (quatro) Unidades Fiscais de Queimadas - UFQ por 
ano, em relação aos profissionais autônomos de nível elementar 
cujas atividades não estejam enquadradas nos incisos anteriores.  
 
III – na prestação de serviços por sociedades uniprofissionais: 20 
(vinte) UFQ ao ano, por cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, 
embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei.  
 
Parágrafo Único. Para os efeitos deste artigo, entende-se como: 
 
I – profissional autônomo: a pessoa física que habitualmente e 
sem subordinação jurídica ou dependência hierárquica exerça 
atividade econômica de prestação de serviço, em caráter pessoal, 
ainda que com o auxílio de até três pessoas físicas, com ou sem 
vínculo empregatício;  
 
II – sociedade uniprofissional: a que atenda, concomitantemente, 
aos seguintes requisitos:  
 
a) se constitua como sociedade civil de trabalho profissional, 
sem caráter empresarial;  
 
b) não seja constituída sob a forma de sociedades por ações 
ou de sociedades empresarias de qualquer tipo, ou a estas 
equiparadas;  
 
c) não tenha pessoa jurídica como sócio;  
 
d) os sócios sejam habilitados profissionalmente para o 
exercício da atividade correspondente ao serviço prestado pela 
sociedade;  
 
e) não tenha sócio que figure apenas com aporte de capital;  
 
f) não possua filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato, ou qualquer outro 
estabelecimento descentralizado;  
 
g) seja constituída por apenas uma categoria profissional, dentre 
as seguintes:  
 
1. administradores;  
2. advogados;  
3. agentes de propriedade industrial;  
4. engenheiros;  
5. agrônomos;  
6. arquitetos;  
7. contadores e técnicos em contabilidade;  
8. dentistas;  
9. economistas;  
10. enfermeiros;  
11. fisioterapeutas;  
12. fonoaudiólogos;  
13. geólogos;  
14. jornalistas;  
15. médicos;  
16. médicos veterinários;  
17. nutricionistas;  
18. protéticos;  
19. psicólogos e psicanalistas;  
20. terapeutas ocupacionais;  
21. urbanistas. 

 

Art. 86-B. A Unidade Fiscal de Queimadas – UFQ será atualizada 
anualmente através de decreto expedido pelo Prefeito Municipal 
de Queimadas. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 21 de dezembro de 2020. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito Municipal 

 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 674/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

REAJUSTA E ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, 
PARA O QUADRIÊNIO DE 2021/2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 

Municipais e do Procurador Geral do Município de Queimadas-PB, para o Quadriênio de 
2021/2024, serão estabelecidos nos termos desta lei. 

 
Art. 2° O Prefeito Municipal perceberá subsídio mensal em parcela única 

correspondente ao valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 
 
Art. 3° O Vice-Prefeito perceberá subsídio mensal em parcela única correspondente 

ao valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
 
Art. 4° Os Secretários Municipais e o Procurador Geral do Município perceberão 

subsídio mensal em parcela única correspondente ao valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais); 

 
Art. 5° No caso de licenciamento por doença devidamente comprovada por atestado 

médico firmado por autoridade médica competente, o Prefeito, o Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e Procurador-Geral do Município, perceberão subsídios integrais. 

 
Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir do dia 01 de janeiro de 2022, por força do disposto no artigo 8º da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, de 27 de Maio de 2020. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

                   
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 21 de dezembro de 2020. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

 
===================================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 675/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER E CRIA O FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
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Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES  

 
Art. 1º. Reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM), 

que passa a vigorar com a seguinte nomenclatura: Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres – CMDM. 
 

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres é um órgão colegiado 
permanente, paritário, de caráter consultivo, propositivo, normativo, deliberativo e 
fiscalizador, com o objetivo de assegurar a participação popular e propor diretrizes de ação 
municipal voltadas à promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle social de 
políticas públicas de igualdade entre os gêneros masculino e feminino.  

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres comporá a 

estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  
 

Seção I 
DA COMPETÊNCIA  

 
Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres:  

 
I – promover a política global, visando eliminar as discriminações que atingem 

a mulher, possibilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da 
vida econômica, social, política e cultural; 

II - formular diretrizes e promover políticas, em todos os níveis da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, visando à eliminação das 
discriminações que atingem à mulher;  

III - criar instrumentos concretos que assegurem a participação da mulher em 
todos os níveis e setores da atividade municipal, ampliando sua atuação e alternativas de 
emprego para as mulheres; 

IV - estimular, apoiar e desenvolver estudos, projetos e debates relativos à 
condição da mulher, bem como propor medidas ao governo, objetivando eliminar toda e 
qualquer forma de discriminação; 

V - auxiliar e acompanhar os demais órgãos e entidades da Administração, no 
que se refere ao planejamento e execução de programas e ações referentes à mulher; 

VI - promover intercâmbios e convênios com instituições e organismos 
municipais, estaduais, nacionais e estrangeiros, de interesse público ou privado, com a 
finalidade de implementar as políticas, medidas e ações objeto deste Conselho; 

VII - estabelecer e manter canais de relação com os movimentos de mulheres, 
apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos; 

VIII - realizar campanhas educativas de combate e conscientização sobre a 
violência contra a mulher; 

IX - propor a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica e 
fiscalizar sua execução, além de estimular a criação de serviços de apoio às mulheres 
vítimas de violência; 

X - acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e de convenções 
coletivas que assegurem e protejam os direitos da mulher; 

XI - receber denúncias relativas à questão da mulher e encaminhá-las aos 
órgãos competentes, exigindo providências efetivas; 

XII - prestar assessoria ao Poder Executivo, acompanhando a elaboração das 
políticas públicas, programas e ações dirigidas às mulheres especialmente nas áreas de: 

 
a) atenção integral à saúde da mulher; 
b) assistência social; 
c) prevenção à violência contra a mulher; 
d) assistência e abrigo às mulheres vítimas de violência; 
e) educação; 
f) trabalho; 
g) habitação; 
h) planejamento urbano; 
i) lazer e cultura. 
 
XIII - aprovar, de acordo com critérios estabelecidos em seu Regimento 

Interno, o cadastramento de entidades de proteção ou de atendimento às mulheres que 
pretendam integrar o Conselho; 

XIV - elaborar, aprovar e alterar o Regimento Interno do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher; 

XV - participar da elaboração do Plano Municipal de Políticas Públicas de 
Direitos das Mulheres em consonância com as conclusões das Conferências 
Municipal/Estadual/Nacional e com os Planos e Programas contemplados no orçamento 
público; 

XVI - organizar a Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres. 
 

Seção II 
DA CONSTITUIÇÃO E DA COMPOSIÇÃO  

 

Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres será composto por 08 
(oito) membros titulares de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade 
civil organizada, através das seguintes representações:  
 

I – Representantes do Poder Público:  
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 

e Lazer; 
 

II – Representantes da sociedade civil organizada: 
a) 01 (um) representante do Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais 

no município; 
b) 01 (um) representante de associação ou grupo de mulheres no município; 
c) 01 (um) representante de associação ou grupo de mulheres com deficiência 

no município;  
d) 01 (um) representante das trabalhadoras com política de atendimento e 

promoção de direitos das mulheres no município;  
§1º Cada membro titular do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres terá 

um suplente, oriundo da mesma entidade da sociedade civil ou de órgão de governo, que 
substituirá seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos pelo 
Regimento Interno. 

§2º Os Conselheiros de que trata o inciso I serão indicados no prazo de 10 (dez) 
dias pelo Prefeito Municipal, que poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova 
indicação. 

 
§3º Os Conselheiros de que trata o inciso II deverão ser indicados no prazo de 

10 (dez dias) pela direção das entidades que representam, sendo estas vinculadas as 
questões das mulheres, sediadas no município e regularmente constituídas e que 
comprovem atuação de fato no município, há pelo menos 01 (um) ano. 

 
Art. 5º. O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição por mais um período consecutivo em que não poderão ser destituídos, salvo por 
razões que motivem a deliberação da maioria qualificada do colegiado, ou ainda por 
desistência, inatividade, insolvência ou impedimento.  
 

Seção III  
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 6º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 

extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus membros, 
sempre que necessário.  
 

§1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu 
exercício é considerado relevante serviço ao Município, com caráter prioritário e, em 
consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas 
atividades deste Conselho.  

§2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da Política Pública da 
Mulher, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a efetivação 
das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, bem como fornecerá os 
subsídios necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e eventos para o 
qual for convocado ou quando sua participação for julgada necessária pela plenária.  

§3º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social proporcionará o apoio 
técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 
das Mulheres.  

 
Art. 7º. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

serão públicas.  
 
Parágrafo único. Poderão ser convidados membros dos Poderes Executivo, 

Legislativo ou Judiciário, do Ministério Público, pessoas ou instituições qualificadas para 
assessorar o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres em assuntos específicos. 

 
Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres será formado por:  
I – Comissão Executiva; 
II – Pleno.  
 
§1º O Pleno é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos 

Direitos das Mulheres.  
 
§2º A Comissão Executiva do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

será eleita pela maioria absoluta dos votos do Pleno, para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução consecutiva, e será composta por:  

 
I – um (a) Presidente;  
II – um (a) Vice-Presidente;  
III – um (a) Primeiro (a) Secretário (a);  
IV – um (a) Segundo (a) Secretário (a).  
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§3º A Comissão Executiva do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

será escolhida, mediante votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta.  
 
§4º O (a) Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres 

substituirá o (a) Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência 
simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso. 

 
§5º Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres, através de 

resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a serem 
estabelecidas pelo Pleno.  

 
Art. 9º. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres terá 

direito a um único voto na sessão plenário, excetuando o Presidente que também exercerá o 
voto minerva em caso de empate. 

 
Art. 10. As entidades não governamentais representadas no Conselho 

Municipal dos Direitos das Mulheres perderão essa condição quando ocorrer uma das 
seguintes situações: 

 
I – extinção de sua base territorial de atuação no município; 
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que 

tornem incompatíveis a sua representação no Conselho; 
III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente 

comprovada; 
 
Art. 11. Perderá o mandato o (a) conselheiro (a) que: 
 
I - desvincular-se do órgão ou entidade de origem da sua representação; 
II - faltar no período de um ano a três reuniões consecutivas ou a seis 

alternadas, sem justo motivo, justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no 
regimento interno do Conselho; 

III - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte a de sua 
recepção pela Comissão Executiva; 

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V - for condenada por sentença irrecorrível em razão do cometimento de crime 

ou contravenção penal. 
 
Art. 12. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos das Mulheres serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, 
podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

 
Art. 13. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos 

deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada. 
Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres instituirá seus atos 

por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros. 
 

CAPÍTULO II  
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES  

 
Art. 15. A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres terá 

como finalidade propor diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Mulher, bem 
como referendar os (as) Delegados (as) que irão representar as mulheres nas Conferências 
Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas.  
 

§1º A Conferência Municipal de Políticas Públicas para Mulheres será 
realizada a cada 02 (dois) anos, por convocação do Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres, devendo, preferencialmente, acompanhar o calendário das Conferências Nacional 
e Estadual, tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a serem discutidos e 
deliberados.  

 
§2º A convocação da Conferência Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres será divulgada através dos meios de comunicação.  
 
§3º O Regimento Interno da Conferência Municipal de Políticas Públicas para 

Mulheres, estabelecerá a forma de participação e de escolha dos delegados das entidades e 
organizações governamentais e não governamentais na Conferência Municipal de Políticas 
Públicas para Mulheres.  
 

CAPÍTULO III  
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES 

 
Seção I 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO  
 

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres, instrumento 
público municipal, que tem por objetivo a captação, repasse e aplicação de recursos 
destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no 

desenvolvimento de programas e ações dirigidos à efetivação e promoção dos direitos das 
mulheres no município de Queimadas.  

Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres ficará 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e sua destinação 
autorizada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos das Mulheres. 

Seção II 
DA COMPETÊNCIA E RECEITAS DO FUNDO  

 
Art. 17. Compete ao Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres: 

 
I - gerir os recursos captados pelo Município, através de convênios, ou por 

doações ao Fundo; 
II - manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no 

Município nos termos das resoluções do Conselho; 
III - liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política Pública 

voltada às mulheres, nos termos das resoluções do Conselho; 
IV - administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos 

direitos da mulher, segundo resoluções do Conselho. 
 
Art. 18. Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres:  
 
I - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do Município, créditos 

especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 
II - doações de pessoas físicas e jurídicas, de organismos governamentais e não 

governamentais, nacionais ou estrangeiras, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados; 

III - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de atividades 
relacionadas aos Direitos da Mulher, celebrado com o Município; 

IV - produto de operações de crédito, realizadas pelo Município, observadas a 
legislação pertinente e destinadas a este fim específico; 

V - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma 
da lei; 

VI - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 
 
Art. 19. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres, em 

consonância com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulheres e com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres, deverão ser aplicados da 
seguinte forma: 

I - na divulgação de programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e pelo Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres; 

II - no apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza socioeconômica 
relacionados aos direitos das mulheres; 

III - em programas e projetos de qualificação profissional destinados à inserção 
ou reinserção das mulheres no mercado de trabalho; 

IV - em programas e projetos destinados ao combate à violência contra as 
mulheres e meninas; 

V - na capacitação de recursos humanos dos serviços especializados ou 
voltados ao atendimento das mulheres, considerando as especificidades deste público e as 
desigualdades socialmente construídas; 

VI - no desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais para 
definição de indicadores e dados sobre as munícipes, além de monitoramento e avaliação de 
programas e serviços de atendimento às mulheres no Município de Queimadas; e 

VII - em outros programas e atividades de interesse das mulheres, inclusive 
emergenciais, desde que estejam de acordo com o Plano Municipal de Políticas para as 
Mulheres. 

 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres 

serão aplicados exclusivamente em programas e atividades vinculadas à política pública 
para as mulheres, mediante prévia aprovação de plano de aplicação de recursos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 20. As movimentações dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos das 

Mulheres somente poderão ser autorizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.após oitiva do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres. 

 
Art. 21. Os demonstrativos financeiros e funcionamento do Fundo Municipal 

dos Direitos das Mulheres obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à 
Administração Direta Municipal. 

§1º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres definir 
estratégias de captação de maiores recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade 
civil e entidades governamentais. 

 
§2º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a 

denominação “Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres”, para movimentação dos 
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da 
receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada 
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ampla divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho 
Municipal dos Direitos das Mulheres. 

 
§3º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 

financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 
 

CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres elaborará o seu 

regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação, o 
qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde 
houver, e dada ampla divulgação.   
 

Art. 23. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres com a publicação dos nomes de seus integrantes no órgão de imprensa oficial do 
município e sua respectiva posse.  

 
Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  
Art. 25. Revoga-se a Lei Municipal nº 109/2006. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 21 de dezembro de 

2020. 
                      
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

 
================================================================ 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 676/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
 

Art. 1º. Reestrutura o Conselho Municipal de Direitos do Idoso, que passa a 
vigorar com a seguinte nomenclatura: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI, em consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 
10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Leis Estaduais nº 8.846/09 e nº 9.005/09 (Política Estadual 
do Idoso).  

 
§1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão colegiado 

permanente, de caráter consultivo, deliberativo, supervisor, controlador e fiscalizador, da 
política municipal do idoso, de composição paritária, vinculado a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 

§2º O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais 
e sociais, criando condições para promover sua integração e participação efetiva na 
sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal nº 10.741/03.  
 

Art. 2º. Considera-se pessoa idosa, para efeito da lei, a pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos.  

Seção I 
Da competência  

 
Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  

 
I - zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa, 

garantindo que nenhuma pessoa seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente;  

II - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer 
cumprir a política municipal de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa;  

III - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência 
da pessoa idosa, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário às ações, serviços e benefícios 
outorgados no Estatuto do Idoso;  

IV - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de 
realização de pesquisa sobre o seu perfil no município;  

V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência à pessoa 
idosa, governamentais e não governamentais, a fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto 
do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política Nacional e Estadual da Pessoa Idosa;  

VI - participar da elaboração da proposta orçamentária da Gestão Municipal visando 
à destinação de recursos vinculados aos planos, programas e projetos para a implementação da 
Política Municipal da Pessoa Idosa;  

VII - fazer proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de 
atendimento e proteção dos direitos da pessoa idosa;  

VIII - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de 
opinião pública e esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa;  

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos e serviços, assegurando, assim, que as 
verbas se destinem ao atendimento da pessoa idosa;  

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e 
governamentais de atendimento à pessoa idosa no município e solicitar aos órgãos competentes o 
credenciamento e o cancelamento de registro de instituições destinadas ao atendimento da pessoa 
idosa, quando não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os direitos da 
pessoa idosa;  

XI - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa;  
XII - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos 

governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;  
XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de 

qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à pessoa idosa, protegendo as 
informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-as aos órgãos competentes para adoção 
de medidas cabíveis;  

XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa;  

XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer as 
normas de funcionamento em regimento próprio, conforme orientações emanadas dos Conselhos 
Nacional e Estadual;  

XVI – elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;  
XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros;  
XVIII - promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, 

fóruns, seminários, simpósios e outros, no campo da proteção, da promoção e da defesa dos 
direitos da pessoa idosa.  
 
 Paragrafo único. Aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa será facilitado o acesso a todos os setores da administração pública municipal, 
especialmente as Secretarias e programas prestados à população, a fim de possibilitar a 
apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políticas de 
ação em cada área de interesse da pessoa idosa. 

 
Seção II 

Da Constituição e da Composição  
 

Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será composto por 
08 (oito) membros titulares de forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade 
civil através das seguintes representações:  

 
I – Representantes do Poder Público:  
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 

e Lazer; 
II – Representantes da sociedade civil: 
a) 01 (um) representante de grupo ou movimento do idoso;  
b) 01 (um) representante de Credo Religioso com politicas explícitas e 

regulares de atendimento e promoção do idoso;  
c) 01 (um) representante dos trabalhadores com política de atendimento e 

promoção do idoso; 
d) 01 (um) representante de outra entidade que comprove possuir políticas 

explicitas permanentes de atendimento e promoção do idoso. 
 
§1º Cada membro titular do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

terá um suplente.  
§2º Os Conselheiros de que trata o inciso I serão indicados no prazo de 10 (dez) 

dias pelos titulares de órgão ou entidade governamental, que poderá ser substituído, a 
qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.  

§3º Os Conselheiros de que trata o inciso II serão eleitos em fórum próprio, 
especialmente convocado para este fim. 

 
Art. 5º. Os Representantes da sociedade civil referido no Art. 4º, depois de 

eleitos, terão prazo de 10 dias, para apresentar os nomes indicados para representantes 
titulares e suplentes, junto ao Conselho, e que serão nomeados pelo Prefeito do Município, 
através de Portaria, juntamente com os conselheiros governamentais.  
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§1º Os membros (entidades) serão nomeados para o mandato de 02 (dois) anos, 
período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem a deliberação da 
maioria qualificada do colegiado, ou ainda por desistência, inatividade, insolvência ou 
impedimento.  

§2º Será destituído o (a) conselheiro (a) (pessoa) indicado(a) pela entidade, que 
deixar de pertencer ao quadro da instituição eleita, assumindo em seu lugar o suplente, ou 
outro indicado pela instituição. 

  
Seção III  

Da Estrutura e do Funcionamento 
 

Art. 6º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 
extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus membros, para 
deliberações relevantes e pertinentes à Política da Pessoa Idosa.  
 

§1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu 
exercício é considerado relevante serviço ao Município, com caráter prioritário e, em 
consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas 
atividades deste Conselho.  

§2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da Política da Pessoa 
Idosa, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a efetivação das 
finalidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, bem como fornecerá os 
subsídios necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e eventos para o 
qual for convocado ou quando sua participação for julgada necessária pela plenária.  

§3º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social proporcionará o apoio 
técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa.  

 
Art. 7º. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

serão públicas.  
 
Parágrafo único. Poderão ser convidados membros dos Poderes Executivo, 

Legislativo ou Judiciário, do Ministério Público, pessoas ou instituições qualificadas para 
assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em assuntos específicos. 

 
Art. 8º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  

 
I - Plenária;  
II - Mesa Diretora;  
III - Comissões de Trabalho;  
IV - Secretaria Executiva.  
 
§1º A Plenária é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa.  
§2º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, será 

eleita pela maioria absoluta dos votos da Plenária, para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução consecutiva, e será composta por:  
 

I – um (a) Presidente;  
II – um (a) Vice-Presidente;  
III – um (a) Primeiro (a) Secretário (a);  
IV – um (a) Segundo (a) Secretário (a).  
§3º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 

escolhida, mediante votação, dentre os seus membros, por maioria absoluta, devendo haver, 
uma alternância entre as entidades governamentais e não-governamentais.  

§4º O Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência 
simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida pelo conselheiro mais idoso. 

§5º Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através 
de resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a serem 
estabelecidas pela Plenária.  

§6º Um funcionário representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social à qual está vinculado o Conselho desempenhará as funções de Secretário Executivo 
do Conselho, sendo que a sua indicação deverá ser aprovada pela Plenária.  

 
Art. 9º. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá 

direito a um único voto na sessão plenário, excetuando o Presidente que também exercerá o 
voto minerva em caso de empate. 

 
Art. 10. As entidades não governamentais representadas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando ocorrer uma das 
seguintes situações: 

 
I – extinção de sua base territorial de atuação no município; 
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que 

tornem incompatíveis a sua representação no Conselho; 
III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, devidamente 

comprovada; 
IV- faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa; 

V – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão 
seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho; 

VI – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
 
Art. 11. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos pelos suplentes, 
automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

 
Art. 12. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos 

deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada. 
 
Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa instituirá seus atos 

por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros. 
 

CAPÍTULO II  
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  

 
Art. 14. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como 

finalidade propor diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Pessoa Idosa, bem como 
referendar os (as) Delegados (as) do CMDPI que irão representar as pessoas idosas nas 
Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das mesmas.  
 

§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada a 
cada 02 (dois) anos, por convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
devendo, preferencialmente, acompanhar o calendário das Conferências Nacional e 
Estadual, tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a serem discutidos e 
deliberados.  

§2º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será 
divulgada através dos meios de comunicação.  

§3º O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, a ser aprovado pelo CMDPI, estabelecerá a forma de participação e de escolha dos 
delegados das entidades e organizações governamentais e não governamentais na 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  
 

CAPÍTULO III  
Do Fundo Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa  

 
Art. 15. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte 
financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações 
dirigidos à pessoa idosa do município de Queimadas.  

 
Art. 16. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado 

diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e sua destinação autorizada 
através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa. 
 

Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  
 

I - as transferências do município;  
II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas 

autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista;  
III - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis 

e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou 
privados, nacionais ou internacionais;  

IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;  
V - as demais receitas destinada ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;  
VI - as receitas estipuladas em lei;  
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 10.741/03, que 

institui o Estatuto do Idoso;  
VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme legislação 

em vigor.  
 

§1º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa definir 
estratégias de captação de maiores recursos para a composição do Fundo, junto à sociedade 
civil e entidades governamentais. 

§2º Será aberta conta bancária específica em instituição financeira oficial, sob a 
denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, para movimentação dos 
recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstrativo da 
receita e da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada 
ampla divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

§3º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua situação 
financeira e patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 
 

Art. 18.  Caberá a (o) Secretário (a) Municipal de Desenvolvimento Social gerir o 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sob a orientação e controle do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa, cabendo ao seu titular: 
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I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal dos 
Dirietos da Pessoa Idosa; 

II – submeter ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
demonstrativo contábil da movimentação financeira do Fundo; 

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 
 

CAPÍTULO IV  
Das Disposições Gerais  

 
Art. 20. Para a primeira instalação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, o Prefeito Municipal convocará, por meio de edital, os integrantes da 
sociedade civil organizada atuante no campo do atendimento, promoção e defesa dos 
direitos do idoso, que serão escolhidos em fórum especialmente realizado para este fim, a 
ser realizado no prazo de trinta dias após a publicação do referido edital, cabendo as 
convocações seguintes à Presidência do Conselho.  
 

Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu 
regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação, o 
qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, onde 
houver, e dada ampla divulgação.   
 

Art. 22. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CMDPI), com a publicação dos nomes de seus integrantes no órgão de 
imprensa oficial do município e sua respectiva posse.  
 

Art. 23. Revoga-se a Lei Municipal nº 186/2009. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 21 de dezembro de 

2020. 
                      
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 192/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Prefeitura Municipal 
de Queimadas – PB. 

NOME CARGO 

ACACIO MENDONCA RAMOS  ASSESSOR DE GABINETE III 

ADRIANA ARAUJO SOUZA  ASSESSOR DE IMPRENSA 

ALAN INACIO DA SILVA   GERENTE 

ALEX PEREIRA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE II  

ALUSKA GENUINA PACHU BORGES SANTOS   DIRETOR 

ANA CLAUDIA BARBOSA PEREIRA  ASSESSOR DE GABINETE I 

ANA MARIA DE SOUZA RODRIGUES   ASSESSOR DE GABINETE III 

ANA PATRICIA MARQUES ARRUDA   COORDENADOR PEDAGOGICO 

ANA PAULA RAMOS BARBOSA  ASSESSOR DE GABINETE II  

ANDERSON DONATO GOMES DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE II  

ANDERSON FARIAS LIRA  ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  

ANDERSON JOSE BARBOSA FIGUEREDO   ASSESSOR DE GABINETE III 

ANNE FERREIRA COSTA  GERENTE 

BISMARK SILVA MACIEL  ASSESSOR DE GABINETE II  

BONAL MENDES DA SILVA   ASSESSOR TECNICO 

CAMILA RAQUEL DE CARVALHO OLIVEIRA  ASSESSOR JURIDICO 

CARLOS AUGUSTO BARBOSA DA SILVA  GERENTE 

CARLOS ROBERTO GOMES BARBOSA  GERENTE 

CLAUDIO RAMON DE CARVALHO OLIVEIRA  ASSESSOR TECNICO 

CLEYSON PEREIRA NOBREGA  ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  

CRISTIANE BARBOSA   ASSESSOR DE GABINETE I 

CRISTINE DA SILVA SOBRAL  ASSESSOR DE GABINETE I 

DANIEL MESSIAS CORREIA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE III 

DEBORA BARROS FERNANDES   GERENTE 

DEISY VIVIAM RODRIGUES LACERDA  ASSESSOR DE GABINETE I 

DIEGO CAVALCANTI DE OLIVEIRA  ASSESSOR DE GABINETE III 

DIEGO DONATO PEREIRA   ASSESSOR DE GABINETE II  

EDMILSON FRANCISCO DA SILVA   ASSESSOR DE GABINETE I 

ELISANGELA BASTOS DE SOUTO  ASSESSOR DE GABINETE III 

EMANOEL RIVARDIERES FELIX DE ARAUJO  ASSESSOR DE GABINETE II  

EMANUELA SUENIA DANTAS RAMOS DE ARRUDA  ASSESSOR DE GABINETE I 

FABIANA DE SOUSA   GERENTE 

FABRICIA MARIA DOS SANTOS SOUZA   ASSESSOR DE GABINETE I 

FERNANDO ANTONIO PEREIRA GOMES  ASSESSOR DE GABINETE III 

FRANCISCO DE ASSIS FELICIO DE SOUZA   ASSESSOR DE GABINETE III 

GERCINO DEODATO DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE III 

GESKA BARBOSA DOS SANTOS  ASSESSOR DE GABINETE III 

GILSON VELEZ DA NOBREGA  ASSESSOR DE GABINETE II  

GLEICA CAMELO LIMA  GERENTE 

IDIO BARBOSA GALDINO  ASSESSOR DE GABINETE III 

IRONEIDE DA SILVA SANTOS  ASSESSOR DE GABINETE III 

ISANIA PETRUCIA FRAZAO MONTEIRO  GERENTE 

ITALO URBANO BARROS FERNANDES  COORDENADOR PEDAGOGICO 

IVANIA ESTEFANIA RODRIGUES DA SILVA  SECRETARIO MUNICIPAL 

JAIDE FERREIRA DE PAULA REGO  ASSESSOR DE GABINETE I 

JANIO VIRGINIO DUARTE  ASSESSOR DE GABINETE I 

JESSYKA CORDEIRO BARBOSA   ASSESSOR DE GABINETE II  

JOAO BATISTA BEZERRA NASCIMENTO   ASSESSOR DE GABINETE I 

JOAO JOSE PEQUENO NETO  ASSESSOR DE GABINETE III 

JOSE CLAUDIO MENDES CABRAL   DIRETOR 

JOSE FRANCELINO DA SILVA PEREIRA  ASSESSOR DE GABINETE III 

JOSE ILSON DE MACEDO  ASSESSOR TECNICO 

JOSE ITAMAR ALMEIDA DOS SANTOS  ASSESSOR DE GABINETE II  

JOSE IVAN PEREIRA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE II  

JOSE JAILSON DA NOBREGA SOUTO  GERENTE 

JOSE RONALDO DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE I 

JOSEILTON CARDOSO DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE II  

JOSUE CASIMIRO DE LIMA  SECRETARIO MUNICIPAL 

JOVENTINO ERNESTO DO REGO NETO  SECRETARIO MUNICIPAL 

JULIANA RIBEIRO DE SOUZA  ASSESSOR DE GABINETE II  

KALYNE KELLY BEZERRA  ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

 Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276   
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XIX - QUINTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 / EDIÇÃO MENSAL: DEZEMBRO-2020   PÁGINA 12 

KAROLLAINY MARIA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE I 

LILIANE LIMA DA SILVA TENORIO   GERENTE 

LUANA DE SOUSA BRITO  DIRETOR 

MARIA ALZENIRA GOMES SILVA ALEXANDRINO  SECRETARIO MUNICIPAL 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ  ASSESSOR TECNICO 

MARIA CRISTINA EPIFANIO BEZERRA   ASSESSOR DE GABINETE III 

MARIA DA GUIA MUNIZ BATISTA  ASSESSOR DE GABINETE III 

MARIA DO SOCORRO DANTAS   GERENTE 

MARIA GORETE DA SILVA   COORDENADOR PEDAGOGICO 

MARIA IVANILDA PINTO DE ARRUDA  SECRETARIO MUNICIPAL 

MARIA JOSE VIANA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE I 

MARIA SALOME CORDEIRO DE CARVALHO  ASSESSOR DE GABINETE III 

MARIA SANTANA BARRETO  ASSESSOR TECNICO 

MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL  SECRETARIO MUNICIPAL 

MARIANA DUARTE DE SOUSA  TESOUREIRO 

MAURO HENRIQUE ALVES NASCIMENTO   ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  

OBERDON TAVARES DO REGO  ASSESSOR DE GABINETE II  

ORLANDO DA SILVA PEREIRA  ASSESSOR DE GABINETE II  

OTAVIO WANDERSON RODRIGUES FERREIRA  ASSESSOR DE GABINETE II  

PAULO ROBERTO GOMES FARIAS  ASSESSOR DE GABINETE I 

POSSIDONIO FLOR BARBOSA  ASSESSOR DE GABINETE III 

QUENIA QUECIA DE SOUSA FERREIRA  SECRETARIO MUNICIPAL 

RACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA   SECRETARIO MUNICIPAL 

RACHELL DE FARIAS   ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  

RAFAEL BONIFACIO ARAUJO DA PAZ   GERENTE 

RAFAEL MENDES DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE I 

REBECA DUARTE CONSERVA  ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO  

RICARDO PEREIRA DE LIMA   GERENTE 

ROBERTO AMURIM DE LIMA  ASSESSOR DE GABINETE I 

RODOLFO DE TOLEDO ARAUJO  PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

SAMARA MELO SILVA  DIRETOR 

SANDRA MARIA DA SILVA  ASSESSOR DE GABINETE II  

SUZIANE ALBUQUERQUE DAMIAO   ASSESSOR TECNICO 

TARDELLY LIMA PEREIRA  ASSESSOR JURIDICO 

VALDEMIRO LIMA BARBOSA  ASSESSOR DE GABINETE I 

WELLIGTON DE FREITAS REGO  GERENTE 

WILLIAMS CAVALCANTE DE SOUSA  ASSESSOR DE GABINETE II  

WILLIAMS PEREIRA COSME   ASSESSOR DE GABINETE III 

ZILDA FRANCISCO DE ARRUDA SABINO   ASSESSOR DE GABINETE II  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de dezembro de 
2020.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 PORTARIA Nº 194/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro do Instituto de 
Previdência Municipal de Queimadas – PB. 
 

NOME CARGO 

ANTONIO MARQUES NETO PROCURADOR JURIDICO 

EMILIA MENDES SANTOS CORDEIRO ASSESSOR DE BENEFICIOS 

FERNANDO AURELIO GOMES 
DIRETOR FINANCEIRO E 
INVESTIMENTOS 

MARIA DAS GRACAS DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS 
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA REGO 
LUCENA PRESIDENTE 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de dezembro de 
2020.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 PORTARIA Nº 195/2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da Superintendência de 
Trânsito e Transportes do Município de Queimadas – PB. 
 

NOME CARGO 

CACILDA DE SOUZA ARAUJO ASSESSORA DE GABINETE II  

DIEGO GOMES DO REGO ASSESSOR JURÍDICO 

ERONDINA DE FARIAS MEIRA GERENTE DE ENGENHARIA  

IEDA PEREIRA DANTAS CORREIA GERENTE ADMINISTRATIVA 

LAURA KATARINA DA SILVA PEREIRA ARAGAO ASSESSORA DE GABINETE II  

SALOMAO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO SUPERINTENDENTE 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de dezembro de 
2020.  

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º 045/2020 
 

 A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei. 
  

  R  E  S  O  L  V  E:    
 

 Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOSÉ ANTONIO DE 
MACEDO, CPF: 078.605.284-87, em razão do falecimento de sua ex-companheira, 
a servidora inativa falecida, MARIA JOSÉ VIEIRA DE MACEDO – matrícula 
031123-5, ocupante do cargo de ZELADORA, com lotação originária na Secretaria 
de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, 
na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com fundamento 
no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal e § 8º do mesmo artigo, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da 
Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 15 de outubro de 2020. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 27 de Outubro de 2020. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

 

PORTARIA Nº 046/2020 

 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela 
fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DA GUIA 

CAPITULINO DA SILVA, mat. 020533-8, ocupante do cargo de REGENTE DE 
ENSINO, lotada na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de novembro de 2020, com fulcro no 
Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei 
Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de novembro de 2020. 
 
Queimadas-PB, 03 de novembro de 2020. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 047/2020 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela 
fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor MAURÍCIO DA SILVA 

XAVIER, mat. 616906-6, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado 
na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, a partir de 01 de 
novembro de 2020, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 
c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e o Art. 40, incisos I a IV c/c § 1° do 
Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de novembro de 2020. 
 
Queimadas-PB, 03 de novembro de 2020. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 
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